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LEI N~ 939, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1984.

"Concede no corrente exerd.cio, subvenção ao Grê
mio Recreat i vo Bloco' Carnava I esco Impe ratri z T
Iguaçuana, e dá outras providências".

A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA, IGUAÇU, POR SEUS REPRI
SENTANTES LEGAIS DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LE I:

PAULO ANTONIO LEONE NETO'

P r e f e i t o
PAULO AUGUSTO AFFONSO LEONE
Sec: Munic. de' Governo
HELIO'CORREDEIRA

Seco Munic. de Administração
SERGIO WLADIMIR BERNARDES

Seco Munic. de Planejamento e Coor.'Geral
WANDERLEY FERNANDES SUPPO
Seco Munic. de Fazenda
NAHUM GANEM NETO
Seco Munic. de Obras e Urbanisrro
JORGE LUIZ AFFONSO
Seco Munic. de Serv'. Públ icos

ROSA ~;RIA TORTE DA CUNHA

Seco Munic. de Educação
RI CARDO FRI ED

Seco Munic. de Saúde e'Bem-Estar Social
EDNAlDO DE CARVALHO SilVA

Seco Munic. de ,'Desenv. AQro-Pecuário
JOSE AMERICO DA SilVA'

Seco Munic. de Ha~itação e Trabalho
JDSE AHERICO CARDOSO ROSA

Seco Mun.ic. de Turismo, Esporte e lazer
JAQUES RUBINZTAJN

Seco Munic. de Cultura, Ciência e Pesquisa
JOSE FROES MACHADO
Procu ra dor Ge ra I

Art. 1~ - Fica concedido no corrente exer

'dcio, ao Grêmio"~ecreativo Bloco Cam'avalesCo I
Imper,Úriz Iguaçuana, sedi,ado ã Rua, dos Comerciá
rios, n~ 1, Bai,rro Vi Ia Nely, 1~ Distrito, a sub

venção,no valor de Cr$ 300.000 (trezentos mil cr~
ze i ros)'.

Art. i~ - A subvenção a que se refere o ar
tigo precedente, correrá ã conta do Programa de T
Trabalho 0205;15814862.07, Elemento de Despesa

, 3231.00 do Orçamen to Vi gen te.
Parágrafo único - O beneficiário, ainda no

corrente exerdcio, deverá prestar contas, ã, Admi

nistração t:lunicipal, da aplicação da importânciaT
receb i da,,' den tiro de!iiMl-f-Qp'ós,i.~os" que, a ,i '1~~tit,u i, -:
ram" -'-.,--' ", ,-, . ,,'

• Art. 3~ - Esta Le!j, entra,rá em vi gor na da-
ta de sua pub I i cação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 10 DE DEZEM-

,BRO DE 1984. '


